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Gilindro de martelo-pilão 

estalado e reparado sem 

deformação 
ABSOLUTAMENTE ESTANQUE... 

E SEM PRECISAR MANDRILADO:! 

A estaladela do cilindro deste martelo-pilão 

na fábrica de George Morgan, Ltd., em Selly 

Oak, Birmingham, constituíu um severo golpe 

nas suas facilidades de produção já então 

sobrecarregadas ao máximo 

Decidiram chamar o METALOCK em seu 

auxílio, e a fractura de 36.1/2' de comprimento 

foi rapidamente reparada pelo processo Me- 

talock: E... note-se bem..., o cilindro não 

só ficou a suportar a pressão sem fugas. como - 

não necessitou de ser mandrilado 

ETAL 
METALOCK-— Reparação a fmo— Concerta 

O «irreparável» e fica mais forte que novo 
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HÁ ENGENHEIROS DE METALOCK EM TODO O MUNDO 

METALOCK (PORTUGAL), LL. PA 
Praça da Alegria, 58, 3.º - Letra D. — Telefone 35231 — LISBOA 
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A' venda nas boas casas das especialidades e principais far- 

mácias. QUEIRA ENVIAR S5$50O em selos do Correio, nome e 

morada, para receber UMA AMOSTRA, aos Depositários Gerais: 

VENTURA D'ALMEIDA & PENA 

Rua do Guarda-Mór, 20, 3.º, Esq. 

(a Santos)—- L E S BO A 

Telefone 6 4972 
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Manual do Viajante em Portugal-ll: Volume 
(PROVÍNCIAS DE PORTUGAL) 

Viajando pela Europa (ltália) 
Obras de CARLOS D'ORNELLAS 

postas à venda recentemente 

Pedidos à 

«Eazeta dos Caminhos de Ferros -Rua da Horta Sêca, 7 

LISBOA 
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OS COMBOIOS 

há SS anos 

UANDO em 7 de Maio de 1853 se inau- 
gurarant, solenemente, no Beato An“ 

tónio, a Xabregas, os trabalhos prepa- 
ratórios para a construção da primeira via 
férrea em Portugal, logo grande número de 
cireunspectos portugueses se manifestou em 

oposição contra tal sistema de transportes, 
considerado, ao tempo, como extremamente 

Perigoso e demasiado veloz para a segurança 
dos viajantes que, suficientemente corajosos, 
dele ousassem utilizar-se. 

As gazetas de Lisboa e do Porto haviam 
noticiado descarrilamentos e vários desastres 
ocorridos nos países da Europa, que já então 

viam os seus territórios cruzados por bastan- 
tes comboios. Eram invocados os testemunhos 
das autoridades governantes desses países: 

Em Inglaterra, cerca de duas dezenas de 
anos antes, havia sido lançado um imposto 

quase proibitivo sobre todos os veículos de 

tracção mecânica, alegando que o seu uso 

era prejudicial à saúde pública e o próprio 
Parlamento Britânico tinha aprovado uma lei 
ordenando que: «toda ou qualquer máquina ao 

Percorrer as estradas ou as ruas de uma cidade 
deveria sempre ser precedida por um homem 

com uma bandeira vermelha para evitar atrope- 

lamentos. E como não bastasse esta estranha 
precaução, a Câmara dos Lords e a Câmara 

dos Deputados de Westminster promulgava 

Uma lei fixando o limite máximo de quatro 

CARLOS DE PARA IO Por LEAL 

milhas à hora — seis quilómetros e meio! — 

como velocidade permitida a tal espécie de 
veículos. : 

Mas em Portugal o caso era ainda mais 

grave. Tendo em vista que o clima do nosso 

país, durante o estio, oferece longos períodos 
de calor e falta de chuvas, as searas São fácil 

pasto das chamas e os pinhais e matagais 
estão ressequidos, fácil seria depreender que 

as faúlhas da locomotiva iriam fazer deflagrar 

incêndios, cujos prejuízos seriam incalculá- 
veis. E que dizer dos atropelamentos de inú- 
meras cabeças de ado que forçariam todos 

os rebanhos, récuas e manadas a procurarem 
suas pastagens para bem longe das terras 
atravessadas por caminhos de ferro ? 

Pois se o serviço da Reai Mala Posta cons- 

tituía já um melhoramento de grande valor, 
garantindo uma viagem «fácil, cómoda e rá- 
pida* (sic) para ir de Lisboa ao Porto apenas 

em trinta e três horas, para que despender mi- 
lhares e milhares de contos de reis nas obras 
da construção de um tal meio de transporte 
tão perigoso para a vida dos viajantes e pre- 

Judicial à economia do País? 
No entretanto marchavam mal os traba- 

lhos tendentes a abrir ao serviço público o 
primeiro troço da via até ao Carregado, de 
onde, cerca do meio dia, partia para o Norte 
a Real Mala Posta, sendo o transporte de pas- 
sageiros para a vala dessa vila feito por in- 
termédio dos navios da «Companhia dos 

467
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Barcos a Vapor do Rio Tejo», que largavam 
de Lisboa às 7,30 da manhã. 

Tratava-se, pois, de antepôr um transporte 
ferroviário a um tal meio fluvial de comuni- 
cações, sujeito a marés contrárias e a cons- 
tantes avarias nas primitivas máquinas a va- 
por, jamais assegurando a chegada a tempo 
de tomar a carruagem da Posta no Carregado. 

Em 24 de Agosto de 1856, D. Pedro V 
percorreu a linha até onde os trabalhos se 
consideravam concluídos e, finalmente, em 28 

de Outubro do mesmo ano, era inaugurado 
oficialmente o serviço público de passageiros 
de Lisboa ao Carregado. Quarenta minutos 
de viagem porque... uma comissão de téc- 
nicos só havia permitido a abertura da linha 
ao trânsito, desde que os comboios não ultra- 

passassem o limite máximo de trinta quiló- 
metros à hora. A' volta, já tarde, devido ao 
peso das carruagens, conduzindo Sua Majes- 
tade, a sua comitiva e os convidados, reben- 
taram os tubos da caldeira de uma das duas 
locomotivas que puxavam o comboio real e 
mais de duas horas decorreram antes que 
D. Pedro V pudesse chegar a Santa Apolónia, 
com grande gáudio dos antagonistas do sis- 
tema. = 

Mas a construção prosseguiu. Em 1859, 

com a rescisão do contracto com a «Compoa- 
nhia Central Peninsular» ou «Companhia Pe- 
ninsular dos Caminhos de Ferro de Portugal», 
fo) Estado tomou conta da linha até onde en- 

tão estava construída e em 30 de Junho de 
1859 publicava-se um decreto abrindo novo 
concurso para a construção e exploração do 

caminho de ferro de Norte e Leste, realizan- 
do-se pouco depois um contrato provisório 
com um novo elemento, D. José de Sala- 
manca, Marquês de Salamanca, que logo de- 
senvolveu uma extraordinária actividade 
dando um novo e enorme impulso às obras 
já iniciadas. E, pouco depois, a 22 de Dezem- 
bro desse mesmo ano, por iniciativa de 
D. José, um novo decreto era publicado apro- 
vando os estatutos de uma nova companhia, 

a Companhia Real dos Caminhos de Ferro 
Portugueses, hoje Companhia dos Caminhos 
de Ferro Portugueses, a C. P. dos nossos dias. 

São então mais de quarenta mil trábalha- 

dores com muitos engenheiros portugueses 

Revista quinzenar 

e espanhóis, que tomam conta dos trabalhos. 

Perfura-se o túnel de Chão de Maçãs, o pri- 
meiro que se constrói em Portugal; a seguir 
abre-se o de Albergaria, trabalho difícil para 
a época devido à natureza do terreno; lança- 
-se a ponte de Constância sobre o Tejo e fi- 
nalmente a 7 de Julho de 1864, com o aca- 
bamento do troço de Soure a Taveiro, chega 
a Vila Nova de Gaia o primeiro comboio de 
passageiros em percurso directo de Santa 
Apolónia àquela vila, com uma jornada de 
doze horas, não havendo atrasos. 

Os caminhos de ferro haviam derrotado 
para todo o sempre a «fácil, cómoda e rápida» 
Real Mala Posta que, quer de Verão quer de 
Inverno, havia assegurado a primeira comu- 

nicação efectiva de transportes públicos, entre 
Lisboa e a cidade do Porto. 

O medo de grande parte do público, con- 
tinuava, porém, a fazer-se sentir. Vinham 
gentes de longe ver passar o «combóio puxado 
pelo cavalo rinchão tocado a fogo» e muitos se 
negavam terminantemente a fazer uso de tal 
meio de transporte, que «até nas curvas tom- 
bava tanto para um lado que parecia mesmo que 

ia voltar-se. 
O terror das populações não diminuia e 

em Dezembro de 1865, um ano antes da inau- 
guração do serviço público de Lisboa ao 
Porto, aparecia à venda o primeiro Guia-Ho- 
rário dos caminhos de ferro portugueses. In- 
titulava-se «Roteiro do Viajante no Continente 
e nos Caminhos de Ferro de Portugal em 1865», 
sendo seu autor João António Peres Abreu e 
era dedicada ao: ET e Ex. Sr. D. José 
de Salamanca, marquês de Salamanca, conde 
de los Llanos, grande de Espanha de primeira 
classe, génio portentoso que com seus vastos 
projectos e arrojadas empresas, tem sabido dar 
o maior desenvolvimento aos melhoramentos ma- 
teriais do seu país, e de muitos outros da Eu- 
ropa, entrando neste número Portugal». 

Este Guia é, sem dúvida, o mais completa 
que jâmais se publicou em Portugal. Além 
de um mapa do País e um calendário para 
1855, oferecia aos seus leitores um «Resumo 
Geográfico do Continente de Portugal», com 
uma descrição turística das principais cidades 
e vilas, informações detalhadas sobre o ser- 
viço de diligências e malas-postas, com pre- 
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ços, natureza dos veículos, distâncias em qui- 
lómetros, tempo de percurso e custo por qui- 
Tlómetro de excesso de bagagem e encomendas, 

Pesos e medidas com um mapa da capaci- 
dade dos alqueires e almudes reduzidos a li- 

tros «usados no continente do reino», tabelas 
das equações do tempo, taxas e instruções 
relativas ao serviço postal e telegráfico em 
Portugal e para o estrangeiro, apontamentos 

para a história dos caminhos de ferro em 
Portugal, preço dos bilhetes, bagagem e mer- 
cadorias, horários de partidas, chegadas e 

demoras nas estações, distâncias quilométri- 

cas e tempo de percurso entre cada uma de- 
las, indicando em quais se faziam cruzamenr- ' 
tos com combóios ascendentes e descenden- 

tes, lado por onde se desembarcava e aquelas 
onde a máquina «tomaria água», restaurantes 
com uma tabela completa de preços onde se 
pode ver que um jantar «em mesa redonda» 
constando de «sopa, cozido, guisado, assado, 

ervas ou salada, meia garrafa de vinho do 
termo, fruta ou doce» custava por pessoa 

500 reis! 
Finalmente, contrapondo-se ao MEDO de 

viajar em caminho de ferro, um capítulo es- 
pecial relativo aos «Perigos a prevenir» que 
não resistimos à tentação de em parte trans- 
Crever, 

Diz José António Peres Abreu: 

“Em caso de sinistro ôu acidente, as car- 

ruagens do centro são as que menos sofrem 

com o choque e por isso devem os passagei- 
ros sempre que possam entrar para elas com 

breferência às outras. A rapidez de um com- 
boio é igual à de uma diligência, quando à 
vista se nos afigura que ele marcha tanto 

como um homem a pé, e o que causa tanta 

ilusão é a extensão do comboio e o pouco 
barulho que as rodas fazem sobre os carris, 

Por isso nenhum passageiro deve tentar en- 

trar ou sair das carruagens enquanto o com- 

boio se mover, por muito vagarosa que pa- 

reça a sua marcha, porque pode pôr um pé 

em falso, ou perder o equilíbrio e dar uma 

queda perigosa. Tão pouco deve encostar-se 

às portinholas, nem lançar a cabeça, pernas 
ou braços fora delas, porque podem ser apa- 

DE O. IT AE a NE ao o Ao 
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nhadas pelas guardas de alguma ponte ou de 
repente entrar num túnel e serem esmagados 
contra as paredes dele. Dado, porém, o caso .: 
de ser tanta a curiosidade que não possam 
fugir à tentação de lançar a cabeça fora do 

postigo da carruagem, em tal caso deve fa- 
zer-se isso com toda a cautela, e tendo sem- 
pre a atenção dirígida para o lado a que o 
trem se encaminha, a fim de poder retirar-se 

a tempo logo que ao longe se descobre al- 

gum perígo». 
«Não devem atravessar a linha sem ter 

absoluta necessidade para isso e em tal caso 
fá-lo-ão com toda a cautela, olhando primei- 
ramente para um e outro lado a vêr se apa- 
rece algum comboio ou máquina e, apare- 
cendo, esperar que ele passe e vá já distante, 

“porque não fazendo assim embora pareça ha- 
ver muito tempo para a atravessar antes de 
chegar, pode haver ilusão na vista, pode 
dar-se uma queda ou tropeção, ou qualquer 
outra circunstância que contribua para o in- 

divíduo se demorar na linha e ser esmagado, 
Também é perigoso dar para uma carruagem 
ou tomar dela qualquer objecto, quando o 
combóio principia a marchar, porque pode 
uma roda apanhar qualquer parte da roupa 

do indivíduo e arrastá-lo vara debaixo dela». 
«Estar parado nas proximidades dos car- 

ris quando se aproxima um comboio também 
pode ser fatal, porque é possível haver uma 
espécie de fascinação que atraia o indivíduo 
a precipitar-se debaixo dele. Este facto de 
que tem havido exemplos é atribuído à pro- 
pensão que a víctima possa ter para o sui- 
cídior». 

«Muitos passageiros entregam-se a uma 
leitura profunda durante a marcha do com- 
boio, hábito de que se devem abster, não só 
porque é difícil e fatigador, mas também por- 
que a trepidação da carruagem mantém o li- 
vro ou jornal numa tremura quase constante, 
que obriga o leitor a empregar certa atenção 
e vontade de que se podem originar certas 
moléstias e até uma congestão cerebral», 

«Não é menor imprudência ao despedir-se 
de um passageiro, encostar-se à carruagem 
ou a um joelho com o pé sobre o estribo e 
esperar em qualquer destas posições que o 
comboio principie a marcha, para neste. mo- 
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mento dar o último aperto de mão. Deve des- 
viar-se assim que ouvir o aviso da partida 
dado pela campaínha e não esperar pelo aviso 
do apito do condutor e muito menos pelo da 
máquina. O passageiro que viaja em caminho 
de ferro deve sempre tr munido com dinheiro 
trocado para as despesas extraordinárias que 
fizer; de contrário pode ficar prejudicado 
porque dando por exemplo uma libra (!) para 
pagar 500 réis, se enquanto espera o trôco 

ouve o último sinal de partida ou há-de dei- 

xar ficar os 4.000 réis do trôco e correr a to- 
mar o seu lugar ou receber o trôco e perder 
o comboior. 

«As portinholas das carruagens têm dceis 
fechos, um no centro e outro em baixo e a 

primeira coisa que fazem os impacientes é 
abrir o que lhe fica mais à mão e depois o 
outro; devem, porém, fazer o contrário abrin- 

do primeiro o debaixo e só depois o outro 
porque tendo de se debruçar sobre o postigo 
para abrir o feixo debaixo e fazendo com isso 
pressão sobre a portinhola, pode esta abrir-se 
e o indivíduo caír sobre a plataformar. 

«Logo que à passageiro sai da carruagem, 
deve vêr que número ela tem para quando 
quiser entrar outra vez, saber'qual ela é, por- 

que se não tiver esta precaução é fácil suce- 
der-lhe não conhecer aquela de onde saíu e 
vêr-se obrigado a entrar para outra o que lhe 

pode acarretar muitos inconvenientes. Deve 
também o passageiro estar com tudo pronto 
para saír imediatamente logo que o comboio 
chegue à estação a que ele se destina e não 

É oba dd Too a A a oa auto SRa o SESAU SUS do CTA inca 4a MESA AE EDNA o SEA 4 ais 
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reservar para a última hora procurar o que 
lhe pertencer. E' muito conveniente mandar 
fazer umas correias para fazer um só volume 

de todos os seus objectos (manta, capa, pa- 

letot, etc.) e entre eles meter a bengala ou 
guarda-chuva e afivelar tudo à mala». 

Tais são algumas das instruções que João 
António Peres Abreu achava por bem publi- 
car no seu Guia, que bem melhor poderia in- 

titular-se «Ensinança de Bem Viajar em Ca- 
minho de Ferro» lembrando a histórica ensi- 
nança do rei D. Duarte para bem cavalgar 
toda a sela. 

O seu trabalho justificava-se inteiramente 
numa época em que tal meio de viação cons- 
tituia o maior de todos os acontecimentos e 
por esse motivo tornava-se alvo dos ataques 
ferozes daqueles que regravam a sua existên- 
cia pelos ditados devagar se vai ao longe ou 

ainda: não é por muito madrugar que amanhece 
mais cedo. 

Era nos tempos em que um verdadeiro 
católico não viajava em caminho de ferro 
para terra distante, sem primeiro obter a 
absolvição dos seus pecados e haver comun- 
gado, tal qual se preparasse para morrer ou 
se tratasse de embarcar em caravela quinhen- 
tista em demanda da India... 

Que pensaria hoje João António Peres 
Abreu ao vêr as nossas linhas férreas percor- 
ridas por velozes automotoras e galgada a 
distância de Lisboa ao Porte por um combóio 
«Foguete» em menos de quatro horas? 

; PENEIRA AS at 

Automobilismo 

Uma grande empreza automobilista açaba de se fundar 
em Lisboa, propondo-se prestar valiosos serviços a varios 
pontos do paiz, ligando, por meio de carros automoveis, 
para transporte de passageiros e mercadorias, varias po- 
voações entre si e outras com as estações dos caminhos de 
ferro. : 

Segundo os planos da companhia, as corridas serão as 
seguintes: 

Entre Cuba e Portel; Caminha e Melgaço: Cascaes, Cin: 

tra, Mafra e Gradil; Queluz e Carnaxide; Porto e Monsão; 
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Borba e Villa Viçosa; Vizeu e Villa Real; Cacilhas e Setubal 
por Cezimbra; Montemór-o-Novo e Elvas; Villa Real e Cha- 
ves; Portalegre e Extremoz; Lisboa e Caldas da Rainba; 
Bellas e Ericeira; Evora e Moura; Paço d'Arcos e Cacem; 
Barrancos e Moura; Beja e Mertola; Faro e Loulé; Serpa e a 
estação do caminho de ferro; Loulé e a estação do caminho 
de ferro; Carregueiro e Almodovar; Faro e Villa Real de 
Santo António; Poceirão e Alcacer do Sal; Silves e Villa do 
Bispo; Figueira da Foz e Penacova; Foz do Douro e Man- 
gualde; Vizeu, Mangualde, Fornos de Algodres e Celorico 
da Beira; Ponte do Lima e Peso da Regoa; Lisboa e Peniche; 
Beja, por Ferreira e Sines; Vendas Novas e Evora; Villa 
Real e Bragança; Figueira da Foz e Leiria; Guarda e Cas- 
tello Branco; Braga e Chaves; Caldas da Rainha e Coimbra; 
Lamego e Trancoso; e Mira e Coimbra. . 

A companhia é composta exclusivamente de elementos 
portuguezes, sendo o seu capital 600 contos. O motor da 
tração será, ao que parece, a gazolina, 

E' iniciador d'esta empresa o sr. Costa Santos, conhe- 
cido representante de varias casas estrangeiras, 

Oceupar-nos-hemos com mais espaço d'esta promette- 
dora iniciativa.
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Os nossos martos 
DR. FEZAS VITAL 

Na madrugada de 22 de Janeiro, faleceu na sua 
casa de Lisboa o Doutor Domingos Fezas Vi- 
tal, figura ilustre, por muitos títulos, da sociedade 

Portuguesa contemporânea. 
Membro do Conselho de Administração da Com- 

Panhia dos Caminhos de Ferro Portugueses, lu. 
8ar qua desempenhou com alta distinção e re- 
Conhecida competência, o Doutor Fezas Vital, 
professor catedrático da Faculdade de Direito, era 
ainda juiz do Tribunal Permanente de Arbitragem 

da Haia, vogal da Comissão Permanente do Di- 
reito Marítimo Internacional, tendo feito parte de 
diversos júris de doutoramento em Direito. 

Foi uma figura de excepcional prestígio e em- 
bora fosse, desde jovem, político militante, toda- 
via os altos cargos que desempenhou e em que 
tanto se distinguiu foram obtidos não por favor, . 
muito menos solicitados, mas por seus méritos 

próprios. Tendo nascido em Caminha, em 10 de 
Janeiro de 1888, logo em Coimbra, como escolar 
de leis, se fez notar pela sua inteligência e seu 
carácter. Católico e monárquico, o Dr. Fezas Vital, 
implantado o regime republicano, resolveu acom- 
Panhar Paiva Couceiro, tendo tomado parte bas- 
tante activa nas duas incursões monárquicas, de que 
aquele caudilho foi simultaneamente o inspirador 
e O braço direito, sendo ajudante do tenente Caio. 

Com o malogro das incursões, o Dr. Fezas Vi- 
tal andou exilado por terras de Espanha e França, 
até 1914, data em que regressa à Pátria. É então 
que, verdadeira vocação de jurista, prepara a tese 
que lhe abre as portas do magistério universitá- 
rio. Recebida em Coimbra como professor cate- 
drático da Faculdade de Direito, de que chegou a 
ser director, desempenha, mais tarde, os honrosos 

Cargos de vice-reitor e reitor da nobre Universi- 

dade conimbricense. 
Depois, mediante concurso, vem exercer o ma- 

gistério para a Faculdade de Direito de Lisboa. 
Eleito procurador à Câmara Corporativa, ali exer- 

Ceu, durante alguns anos, o cargo de 1.º vice pre- 
Sidente, até à morte do general Eduardo Marques 
é depois, de presidente, por votação unânime dos 
eleitores. Em 1940 é nomeado presidente da Junta 
Nacional de Educação. : 

Em 1946, ocorre o falecimento do comandante 
João de Azevedo Coutinho, lugar-tenente de D. 

Duarte Nuno, e o Dr. Fezas Vital é logo indigitado 

Para o desempenho desse cargo, e o facto, por me- 

lindres muito compreensíveis, levou-o a dimitir-se 

das funções de procurador à Câmara Corporativa 

é de presidente da Junta Nacional de Educação. 

“a
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Tendo feito parte da Acção Católica e da Asso- 
ciação dos Jurisconsultos Católicos Portugueses, 
desenvolveu também papel preponderante na pre- 
sidência das «Semanas Sociais Católicas». 

O Dr. Fezas Vital era condecorado com as Gra- 
-Cruzes das Ordens do Império Português e de 
Cristo, o Oficialato da Legião de Honra e o Ofi- 
cialato da Cruz Vermelha Alemã. 

Jurista consumado, entre os seus mais notáveis 

trabalhos contam-se os seguintes: «Acto jurídico», 
<Da situação dos Funcionários» e «Garantia da 

Legalidade na Administração Pública», tendo pro- 

ferido notáveis lições e conferências nas Universi- 

dades de Coimbra e Lisboa, Ordem dos Advoga- . 

dos e Sociedade de Geografia. 
O Dr. Fezas Vital era casado com a sr.º D. Ma- 

ria Tereza Cabral Amaral Fezas Vital e pai das se- 

nhoras D. Maria da Conceição Fezas Vital Tor- 

quato, casada com o sr. Fernando Torquato; D. 
Tereza Cabral Amaral Fezas Vital e dos srs. Dr. 
António, Domingos, Luís, Fernando, José, Vasco 

e Francisco Cabral Amaral Fezas Vital, a quem a 
Gazeta dos Caminhos de Ferro apresenta respei- 

tosamente sentidos pêsames. 

AS RAS 

Durante as horas em que o cadáver do ilustre 
extinto, encerrado numa urna, esteve na igreja 

de S. Sebastião da Pedreira, centenas de pessoas 

da mais alta representação social foram ali pres- 

tar-lhe, comovidamente, a derradeira homenagem, 

entre as quais o Senhor Presidente do Conselho, 
Professores universitários e membros do Congse- 
lho de Administração da C. P. 

O funeral realizou-se daquela igreja para a es- 
tação do Rossio, de onde o féretro seguiu, em car- 
ruagem armada em câmara ardente, para Caminha, 

No funeral, bem como na missa de corpo pre- 
sente, rezada na referida igreja de S. Sebastião da 
Pedreira, a Gazeta dos Caminhos de Ferro esteve 
representada pelo seu director, sr. Carlos d'Or- 

nellas. 
so SEC ni A PA RETA RARE ADS ones 

Federação Internacional da Imprensa Periódica 

Na reunião realizada em Paris, no dia 30 de 
Maio do ano passado e a que assistiram os mem- 
bros da Comissão Executiva da Federação Inter- 
nacional da Imprensa Periódica, o Presidente Fe- 
deral, sr. Beaufays, lembrou que o próximo Con- 
gresso se efectuará em meados de Abril do ano 
decorrente, em Bruxelas, por ocasião da Feira de 
Amostras havendo, por consequência, urgência em 
as diferentes Secções examinarem e fazerem conhe- 

cer os relatórios que os membros da Federação se 
propõem apresentar naquele Congresso. 

-— Nesse Congresso, entre outros estudos, será 
lida e discutida uma comunicação do advogado 
Smolders, de Bruxelas, sobre os direitos de autor 
e editor. 
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Bevista quinzenal 

A composição completa do comboio «Fiat» 

linha Lisboa-Porto 
Y 

As ligações ferroviárias entre estas duas capitais vão 
ser feitas com magníficos comboios-avutomotores «Fiat» 

C. P. continua a dar execução ao plano 
geral de melhoramentos, em tão boa hora 

iniciado, há poucos anos, com a aquisição, 
na Suíça, de excelentes carruagens para 

passageiros, com as quais a linha de Sintra foi 
consideràvelmente beneficiaada. 

No dia 15 do mês passado chegou a Entre-Cam- 
pos, como noticiámos no nosso último número, em 

breves linhas, porque a «Gazeta»' estava já a im- 
primir-se, um comboio-automotor «Fiat», que é O 
primeiro de uma encomenda de mais dois, que a 
C. P. fez naquela fábrica italiana. Nos primeiros 
dias do mês corrente chega o segundo comboio e 

pouco depois sairá da Fábrica o terceiro. 

Tanto o comboio automotor agora chegado 
como os outros dois que se esperam no próximo 
mês, destinam-se a melhorar as ligações entre 

Lisboa e Porto, pois que além das comodidades 

que oferecem, podem fazer o percurso entre as duas 
capitais em quatro horas, graças à grande veloci- 
dade que podem atingir. Efectivamente, os novos 
comboios desenvolvem a velocidade de 120 quiló- 
metros à hora em patamar. 

O primeiro comboio automotor «Fiat» que che- 
gou a Portugal, fez a visgem por seus próprios 
meios, tendo-o aguardado na fronteira o sr. Enge- 
nheiro Espregueira Mendes, Director-Geral da 
O. P., que foi recebido pelo sr. Eng.º Branco 
Cabral, que acompanhava o comboio. De Saca- 
vém para Entre-Campos viajaram, além daque- 
les senhores, o sr. Professor Mário de Figuei- 
redo, presidente do conselho da Administração da 
C. P., acompanhado dos administradores srs. Eng.º 
Pinto Osório, vice-presidente do Conselho, Briga- 
deiro Frederieo Vilar e Major Mário Costa. 

Alguns funcionários superiores da C. P,., repre- 

O Director Geral da C. P. Eng.º Espregueira Mendes, que tem à sua esquerda o sr, Dr, Giuseppe Carbonaro, Direetor da «Fiat», e à direita os srs, Eng.º Fernando Arruda, Campos Henriques; Lima Rego, Sousa Nunes e Dr. Carlos de Albuquerque 
» 
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sentantes da Imprensa e o Director da «Gazeta 
dos Caminhos de Ferro» aguardavam, na estação 
de Entre Campos, a chegada do novo comboio. 

De magnífico aspecto, de bem lançadas linhas, 
dando-nos o conjunto uma impressão de leveza, à 
elegância do seu exterior corresponde um am- 
biente interno não só atraente à vista mas tam- 
bém muito confortável, em que aparecem novi- 
dades. 

Estes novos comboios, são constituídos, em 
composição normal, por duas motoras, uma em 
cada extremidade, e um atrelado ao centro. Cada 
uma das motoras é equipada com um motor «<Fiat» 
de 505 C, V., ou seja uma potência total de 1.010 
C. V. no comboio completo, pois, sendo neces. 
Sário, a composição pode reduzir-se a uma motora 
e atrelado ou, até, a uma motora. 

O comboio completo dispõe de 174 lugares. Os 
assentos, além da grande comodidade que ofere- 
cem, podem mudar fâcilmente a posição dos 
encostos. 

Uma outra inovação é constituída pelas insta- 
lações de acondicionamento de ar, que permitem 
regularizar tanto a temperatura como a humidade 
do ambiente, o que concorre para um maior con- 
forto dos passageiros. 

Outras comodidades e inovações apresentam os 
novos comboios. Assim, no centro do atrelado, 
funcionará, com instalações próprias, um pequeno 
bufete com cozinha, para fornecimento de refei- 
ções quentes, que serão servidas nos lugares dos 

Passageiros, com o auxílio de uma pequena mesa 
suplementar, portátil. .. 

GAZETA DOS CAMINHOS DE EFKERKKRO 

O «bar» do novo comboio 

Em compartimentos especiais, os passageiros, 
sem mais incómodos, depositam aqueles volumes 
que poderiam embaraçá-los durante a viagem. 

É com estes esplêndidos comboios, que estão 
destinados a obter um grande êxito entre nós, que 
a O. P. tenciona melhorar as ligações ferroviárias 
entre Lisboa e Porto, passando o percurso, que é 
de 350 quilómetros, a ser feito em quatro horas 
em vez de cêrca de cinco, como até agora. 

A OC. P. que pode orgulhar-se de uma grande 
obra, realizada nestes últimos anos e em que figu- 
ram melhoramentos importantes, com os quais os 
nossos caminhos de ferro alcançaram um justo 
prestígio, continua, pois, em vista destas últimas 
aquisições, a dispensar ao público português a me- 
lhor atenção, com o objectivo de lhe proporcionar 
as melhores vantagens e as melhores comodidades. 

O «Fiat» ao chegar à estação de Entre-Campos 
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PANO 
Uma página de 

RANMA 
REBELO, DE BEITTITENCOURYT a 

Vida artística 

João Reis, filho e discípulo do saudoso Mestre 
Carlos Reis, continua a honrar a memória daquele 
grande pintor. 

À exposição dos seus últimos trabalhos, nos 
galões do Palácio Foz, veio trazer nos a certeza de 
que João Reis se mantém sempre fiel à sua arte e 
a si próprio. Os apontamentos que trouxe da sua 
visita a Marrocos são muito curiosos, não apenas 
pelos aspectos e tipos a que deu vida, mas também 
pela maneira muito pessoal como os interpretou. 

João Reis, pintor retratista admirável — que 
encantadoras cabeças de crianças apresentou na 
sua exposição! — pintou também trechos de Lisboa, 
mostrando, assim, que a capital possui, como à 
província, paisagens de excepcional beleza. 

Uma outra exposição digna de apreço especial 
foi aquela em que Jaime Murteira, que recebeu li- 
ções de. Frederico Ayres e António Saúde, também 
discípulos do glorioso Carlos Reis, patenteou aos 
frequentadores da Sociedade Nacional das Belas 
Artes os seus notáveis progressos como pintor 
paisagista. 

Jaime Murteira, que honra os mestres com quem 
aprendeu a descobrir na paisagem uma alma inte- 
rior, já não é uma esperança, mas uma afirmação 
de um grande valor na vida artística do nosso País. 

O grande Carlos Reis, espírito aberto a todas 
às sinceras manifestações de arte, se fosse vivo 
ainda, gostaria de ver esta exposição e de felicitar 
o talentoso discípulo de dois dos seus mais queri- 
dos alunos. 

João Paulo Freire 

Com o falecimento de João Paulo Freire, per- 
deu a Imprensa um dos seus mais valiosos ele- 
mentos. Ainda há poucas semanas registámos, nes- 
tas colunas, a perda de Norberto de Araújo e agora 
é o desaparecimento de outro jornalista, também 
ilustre, que vimos deplorar. João Paulo Freire, 
que não morreu de velho, pois contava apenas 68 
anos de idade, era portador de uma vasta cultura 
e na sua bagagem literária figuram livros de alto 
merecimento, que o colocam no número dos me- 
lhores, mais genuínos prosadores portugueses. 

Figura de primeira plana do jornalismo, pela 
sua cultura, pela sinceridade com que serviu a 
profissão e pela sua prosa vigorosa e de bom qui- 
late, João Paulo Freire, que usou, em tempos, o 
pseudónimo de Mário, tinha um grande público, 
principalmente no Porto, como redactor efectivo 
do Jornal de Notícias, onde mantinha, há longos 
anos, uma secção, que se tornou popularíssima. E 
foi no Porto, que ele tanto amava, embora não 
fosse natural de ali, que Paulo Freire quis ser 
sepultado. 

O Porto, cidade hospitaleira, também sabe re- 
colher, piedosamente, os seus mortos queridos. 

Os nossos aguarelistas 

po 

Caminho para Alhos Vedros — Moita, por Rosa Rodrigues 

Cães de pijama 

Um dos mais recentes acontecimentos munda- 
nos de Paris, em fins de 1952, foi a passagem de 
modelos para outono na «Casa de Modas para cães 
elegantes». A' passagem assistiram, vivamente in- 
teressados, as donas e os possuidores dos bichos 
que, ainda hoje, são exemplo e lição de fidelidade 
e afecto. 

O modelo que causou mais sensação nessa pas- 
sagem de modelos, foi um pijama de flanela de là 
amarela com riscas castanhas, que, cobrindo com- 

 pletamente o corpo do bicho, abotoa nas costas. 
Ao desfile assistiram não só os possuidores de 

caninos mas, também, os próprios <tótós», aos quais 
a gerência da casa ofereceu, com um requinte de 
galantaria, um «biscoito de Honra»,.. 

Escusado será dizer que «o biscoito de honra» 
foi O que, nessa festa elegante, os mimados «tótós» 
mais apreciaram. 

Graça alheia 

O caso passou-se em Londres. Um detective 
vai num trem de praça e nota, por instinto pro- 
fissional, que O cocheiro puxa as rédeas para a 
direita quando o cavalo deve voltar para a es- 
querda e que as puxa para a esquerda no caso 
contrário. 

Depois de um certo tempo, não encontrando 
solução para o enigma, o detective interroga o 

-— cocheiro que, muito sério, explica: 
— O senhor sabe: o cavalo já estava muito ve- 

lho, fazia má impressão aos fregueses e, por isso, 
mandei-o voltar de avesso.
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A VOZ 

Com a sua edição de 29 de Janeiro, completou 

— 26 anos de existência o diário 4 Voz, fundado pelo 
Conselheiro Fernando de Sousa, antigo colabora- 

dor e director que também foi da Gazeta dos Ca- 

mMminhos de Ferro. 
Prendem-nos a este categorizado diário as me- 

lhores, mais cordiais relações de camaradagem, 

pois dentro da sua redacção contamos com ver- 
dadeiras amizades, a começar pelo seu actual 

director sr. Pedro Correia Marques, jornalista ilus- 
tre, em quem Sá de Miranda poderia ver um «homem 

de um só rosto e uma só fé», e que foi, junto do 
saudoso Conselheiro José Fernando de Sousa, não 

— só um discípulo de talento, mas. a bem dizer, o seu 

braço direito. 
No editorial em que Pedro Correia Marques 

assinala, com aquele desassombro moral, que tanto 

lhe admiramos, a posição política do seu jornal, 
lêese o seguinte, sobre o papel da Imprensa, que 
desejamos arquivar nestas colunas: 

«Gravíssimas são as responsabilidades da Im- 

Prensa, principalmente nos tempos de hoje, em que, 

na confusão das ideias e no tumulto dos aconteci- 
mentos, se faz mister levantar bem alto o facho da 

verdade. À Rádio e a Televisão vêm competir com 
O jornal, mas não o substituem. Apontam-nos ou. 
fotografam-nos os acontecimentos, mas não Os 
Comentam nem castigam. Ser jornalista é, sem dú- 

do Tejo na Cidade». 

no panorama urbanístico de Lisboa nova. 

< 

La (CoRRIS) = 
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(ALAMEDA DE D. AFONSO HENRIQUES) 

No enfiamento do Instituto Superior Técnico, num dos topos 

da Alameda de D. Afonso Henriques, está situada a Fonte Monumental, erigida em 1940 para come- 

morar — conforme nos elucida uma lápide esculpida na própria fonte — «a entrada das águas do vale 

“No dia 28 de Maio de 1948, por ocasião da 1.º Exposição de Obras Públicas, foi esta fonte 

oficialmente inaugurada e entregue à Câmara Municipal de Lisboa que tudo tem feito para turistica- 

mente a valorizar. Os jogos de luz, que em noites de maior solenidade envolvem os imponentes 

iorros de água que a fonte deita, constituem um magnífico espectáculo, admiravelmente enquadrado 

GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRU 

TERTÚLIA «FESTA BRAVO 
Reuniu a Assembleia Geral da Tertúlia «Festa 

Brava», presidida pelo sr. Dr. Barreira de Campos, 

que está instalada na Praça da Alegria n.º 38, para 

apreciação, discussão e votação do Relatório, Ba- 

lanço e Contas da Direcção e Parecer do Conselho 
Fiscal, que foram aprovados por aclamação. 

Foram eleitos os novos corpos gerentes para o 

ano corrente, com a seguinte distribuição de cargos: 

ASSEMBLEIA GERAL — Presidente: Dr. Au- 
gusto Fernando Barreira de Campos, Vice-Presi- 
dente: Eduardo Alfredo Henriques Quartim; Se- 

cretários: Carlos Pardal Cardoso e Luís José Si- 
mMmões. 

CONSELHO FISCAL-— Álvaro Figueiredo d'Al- 
meida; José Mayer; João Lopes Madeira Mega; 
Suplentes: Fausto Calado Alves e José Santos Bello. 
DIRECÇÃO — Presidente: Carlos d'Ornellas; 

Vice-Presidente: forge Taborda de Lemos e Fi- 
gueiredo ; Secretário: Joaquim Rodrigues Duarte; 
Tesoureiro: Mapril Baptista Gouveia, Vogais: Ar- 

* naldo Calabaça; Victor Leal Correia; José Rodri- 
gues Vieira; Suplentes: Artur Alves Ribeiro; Ma- 
nuel Gonçalves da Silva; Fernando Nunes de Car- 
valho e Fernando Sales de Vasconcelos. Peiroto. 

vida, dar notícias, mas é essencialmente orientar 
os leitores-no meio da exaltação e dos clamores 

apaixonados». 

A Correia Marques e a todos os seus ilustres 
colaboradores apresentamos as nossas sinceras fe- 
licitações pelo aniversário de 4 Voz. 

Dowiendde de Lisboa 
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PARTE OFICIAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PERENE AEE 

Direcção-Geral de Transportes Terrestres 

FRETES TA TC SA 

Direcção dos Serviços de Exploração e Material 

3.º Repartição 

Portaria n.º 14226 

O «Diário do Governo», n.º 6, sórie 1, de 10 de Janeiro 
de 1953, publica o seguinte: 

Verificando-se que existem diferenças entre os textos 

das disposições complementares uniformes referentes às 
matérias e artigos das Convenções internacionais de trans 
porte (C. I. V.) e de mercadorioas (C. TI. M.), de 28 de No- 
vembro de 1933, aprovadas pela Portaria n.º 14111, de 1 de 
Outubro de 1952, e os referentes às aludidas Convenções 9 
que houve lapso na designação de um artigo e ainda que há 
vantagem em introduzir algumas alterações no respectivo 
texto, com o fim de uma maior facilidade de aplicação prá- 
tica: manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi- 
nistro das Comunicações, aprovar as Disposições comple- 
mentares uniformes, a seguir transcritas, referentes às ma- 
térias e artigos das Convenções internacionais de trans- 
porte de passageiros e bagagens (O. I, V.) e de mercadorias 
(C. T. M.), de 23 de Novembro de 1933, para serem adoptadas 
pelas empresas portuguesas de caminhos de ferro do conti- 
nente na execução dos serviços internacionais de transporte 
que tenham a exercer nos termos das citadas Convenções a 
que estejam ligadas, as quais anulam e substituem, vara 
todos os efeitos, as aprovadas pela Portaria n.º 14:111, de 1 
de Outubro de 1952, que é revogada pela presente. 

Ministério das Comunicações, 10 de Janeiro de 1953,— 
O Ministro das Comunicações. Manuel Gomes de Araújo, 

Disposições complementares uniformes da Gonvenção internacioal rela- 
tiva ao transporte de passageiros e .hagagens em caminho de ferro 

CG. 1, V.), de 23 de Novembro de 1933 

(Em vigor a partir de 1 de Outubro de 1938) 

ARTIGO .5.º 

— Direito ao transporte 

1. Os talões dos bilhetes não devem ser separados, a 
não ser pelo pessoal do serviço. 

2. Todo o talão que seja apresentado separado do bi. 
lhete é considerado nulo e apreendido se o Passageiro não 
puder ao mesmo tempo apresentar a capa do dito bilhete, 
assim como os talões referentes aos outros percursos par- 
ciais ainda não efectuados. Neste caso o Passageiro é consi- 
derado como não tendo bilhete válido e é tratado como in- 
dica o artigo 12.º 

O passageiro é, por esse facto, convidado a verificar 
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qie os agentes da Administração retiram apenas os talões 

dos percursos efectuados. O pessoal do serviço entregará ao 

passageiro o bilhete inteiro, folha ou talão de fiscalização 
retirados por engano, depois de neles ter inscrito uma nota 

explicativa, quando necessária. 

ARTIGO 6.º 

Bilhetes 

1.º Os bilhetes-folhas e os bilhetes sob a forma de Jli- 
vros devem, para ser válidos, ter colocado o selo branco 

(selo oficial) da Administração que os emitiu. Os bilhetes 

sob a forma de livro devem ter colocado o carimbo na capa 

e igualmente em todas as folhas. 

2. O primeiro dia de validade dos bilhetes será indicado 

no bilhete pelo escritório de emissão. 
Os bilhetes válidos para um comboio partindo, segundo 

o horário, à meia noite terão a data do dia que começa a 

essa hora. 

3. A viagem é considerada como iniciada desde que o 

bilhete tenha servido para o despacho de bagagens. 

ARTIGO 7.º 

Redução de preços para as crianças 

As idades de 4 ou 10 anos, conforme o caso, não devem 

ser atingidas no dia do início da viagem, quer para atri- 

buição de gratuitidade, quer para atribuição de redução 

concedida às crianças. 

ARTIGO 10.º 

Paragem nas estações intermédias 

Não são consideradas como uma interrupção de viagem: 
A paragem, prevista pelo horário para esperar pelo pri- 

meiro comboio de ligação, mesmo que o passageiro seja 
obrigado, para fazê-lo, a passar a noite; 

A paragem para passar de um comboio que não sirva a 
estação de destino ou a estação de paragem do passageiro 

para o primeiro comboio em ligação que pare nessa estação; 

A paragem para passar para um comboio que permita 

chegar mais cedo ao fim da viagem ou por um preço mais 

reduzido que o comboio utilizado precedentemente, 

ARTIGO 15.º 

Transporte de volumes de mão e de animais 
nas carruagens 

O passageiro é responsável pelos prejuízos causados, 
sem culpa do caminho de ferro pelas bagagens de mão e 
pelos animais que leve consigo na carruagem. ' 

ARTIGO 16.º 

Atrasos. Perda de enlace. Supressão de comboios 

Quando um comboio cujo enlace se perdeu pôde ser al- 
cançado de novo, os passageiros devem prosseguir a sua 
viagem neste comboio. O caminho de ferro, se o passageiro 
o pedir com a antecedência necessária, deve transbordar a 
bagagem do passageiro para este comboio. 

ARTIGO 22.º | 

Comboios. Horários. Extractos de tarifas 

O passageiro é admitido em todos os comboios que te- 
nham carruagens da classe correspondente àquela que é in. 
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—dicada no seu bilhete, sob reserva de disposições restriti- 

— Vas previstas nos horários oficiais ou nas tarifas das Admi- 

: nistrações interessadas. 

ARTIGO 26.º 

Reembolsos 

— 1.0 caminho de ferro tem o direito de exigir ao passa- 
geiro todas as justificações úteis para comprovação do seu 
Pedido de reembolso total ou parcial do preço pago pelo 

— Seu transporte ou da sua bagagem. 
2. Se o passageiro apresentar um bilhete válido e de- 

3 Clarar numa estação intermédia do itinerário do seu bilhete 

que abandona o resto do percurso, poderá obter da estação 

um certificado em face da sua declaração; pode obtê-lo da 

estação de partida se renunciar à totalidade do percurso. 
Este certificado deve ser junto ao pedido de reembolso 

total ou parcial do preço do bilhete. Ele não dispensa, po" 

réêm, o passageiro de fornecer outros elementos justificati- 

— VOS Se o caminho de ferro o julgar necessário. 

"8. O passageiro que, por falta de lugar na classe corres- 
Pondente ao bilhete de que é portador, tomou lugar num 
Compartimento de classe inferior à que lhe foi designada e 

— exigir um certificado oficial do caminho de ferro tem di- 
— Feito ao reembolso da diferença entre o preço do bilhete que 
Pagou e o do que teria de adquirir como comprador de bi- 
lhete correspondente à classe utilizada para cada um dos 

Percursos efectuados. 
4. Para o cálculo da importância a reembolsar são apli- 

— Cáveis os câmbios que tenham sido aplicados para a deter- 
Minação do preço de transporte. Para pagamento desta im- 

—Portância é aplicável o câmbio do dia em que o pagamento 
— Se efectuar, SETA 

ARTIGO 56,.º 

Unidade monetária. Câmbio de conversão ou de acei- 
tação das moedas estrangeiras 

1. Faz-se a conversão do franco ouro na moeda do país 

Conforme as prescrições do caminho de ferro. : 
2. Quando a execução do contrato de transporte ou de 

Outras obrigações que dele resultem dê lugar à conversão 

de Moeda, essa conversão será efectuada ao câmbio fixado 

— Pelo caminho de ferro encarregado desta operação e publi- 

cada por meio de afixação no qguichet ou de outra forma 

apropriada; o câmbio a utilizar será aquele que foi fixado 
Para o dia em que a conversão foi efectuada. 

Disposições complementares uniformes da Convenção internacional re- 
ativa ao transporte de mercadorias pelo caminho de ferro CG. |, M,), 

de 23 de Novembro de 1933 

(Em vigor a partir de 1 de Outubro de 1938) 

ARTIGO 3,º 

Objectos excluídos de transporte 

Se se constatar durante o percurso que objectos excluí- 

08 do transporte foram aceites com uma declaração de ex- 
— Pedição internacional, mesmo sob a denominação prescrita, 

9 transporte destes objectos deverá ser suspenso. Serão, se 
Or necessário, pedidas ao expedidor instruções e estas ins- 

- trtuções deverão ser conformes com o direito nacional do 
Eos onde o transporte tenha sido suspenso. O expedidor 

e de pagar neste caso o preço de transporte & as despesas 

eitas até lá, acrescidas das sobretaxas eventuais previstas 
— MO artigo 7.º 

Todavia, se se tratar de objectos cujo transporte é re- 

— Servado ao correio num dos países interessados, a estação 
de fronteira de entrada, ou qualquer outra estação desse 

2 SA ANO a AM PLENA ERITREA O o SETEDAA 
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país, terá o direito de os entregar ao correio em troca do 
pagamento das despesas com que estão onerados. 

; ARTIGO 4º 

Objectos admitidos ao transporte debaixo 
de certas condições 

Os veículos de caminho de ferro, rodando sobre suas 

próprias rodas, excluindo as locomotivas, tênderes e auto- 

motoras, podem ser acompanhados por um guarda, que 

assegurará especialmente a lubrificação. Se o expedidor 

quiser usar deste direito, deve fazer disso menção na de- 

claração de expedição. 

ARTIGO &.º 

Teor e forma da declaração de expedição 

1. As declarações de expedição fornecidas pelos parti- 

culares serão certificadas conformes ao formulário pres- 

crito pela aposição, à custa dos requerentes, do carimbo de 

fiscalização de um caminho de ferro ou de um grupo de 

caminhos de ferro. 

2. Não pode ser indicada como estação de destino senão 
a estação em que deve terminar o transporte ao abrigo da 
OS M; 

Quando, para remessas destinadas a localidades servi- 

.das por várias estações do mesmo caminho de ferro ou de 

caminhos de ferro diferentes, a estação de destino for desig- 

nada duma forma insuficientemente precisa para que seja 

possível determiná-la com precisão, o caminho de ferro tem 
o direito de escolher a estação na qual a remessa deve ser 
entregue. 

3. Se a designação do caminho de ferro destinatário 
estiver em contradição com a indicação feita sob a rubrica 
«estação de destino» da declaração de expedição, essa indi- 

cação não será tida em consideração. 

4. Se a indicação do posto de despacho alfandegário 

figurar só nos documentos de alfândega, não envolve 

responsabilidade para o caminho de ferro. A indicação 

duma estação sob a rubrica «tarifas e itinerários reclama. 

dos» da declaração de expedição não é considerada como 

prescrição da estação em que devem ser cumpridas as for- 

malidades de alfândega. , 

ARTIGO 7.º 

Responsabilidade nas indicações na declaração 
de expedição. Sobretaxas. 

Medidas a tomar no caso de sobrecarga 

1. À sobretaxa prevista na alínea a) do & 5 é igual. 

mente cobrada quando corresponda pelos objectos subme- 
tidos a condições menos rigorosas, em consequência de 
convenções estabelecidas entre dois ou vários Estados ou 
Administrações de caminhos de ferro, nos termos do $ 2 do 
artigo 4.º 

2. A estação que verificar haver carga excedente deci- 
dirá se a remessa pode continuar sobre o vagão primitivo 

até à estação fronteiriça ou, se aquela fizer parte da rede 

destinatária, até à estação de destino. Do mesmo modo pro- 

cederão os caminhos de ferro subsequentes. 
Se esta estação for de opinião que a remessa não pode 

continuar nessas condições, ela procederá da seguinte 

maneira: 

a) Se a remessa total puder ser transbordada para um 
vagão apropriado sem riscos especiais para a mercadoria, 

esta operação deverá efectuar-se e o vagão ser remetido ao 
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seu destino; caso seja necessário, são pedidas instruções ao 
expedidor; 

b) Se o transbordo não puder ser efectuado para um só 
vagão, a estação decidirá, da melhor forma para o expedi- 
dor, se lhe devem ser pedidas instruções sobre a maneira 
de proceder ou se a carga excedente deve ser encaminhada 
de ofício para o seu destino. 

ARTIGO 8.º 

Conclusão do contrato de transporte. Duplicado 
da declaração de expedição 

O carimbo da estação expedidora com a data deverá 
ser igualmente aposto nas folhas anexas à declaração de 
expedição, nos termos do artigo 6.º, 8 6, parte final da 
letra e). 

ARTIGO 10,º 

Cálculo das taxas. Percursos 

1. Quando a pedido do expedidor ou na falta de tarifas 
directas entre as estações expedidora e destinatária os 
transportes foram taxados separadamente em diferentes 
secções do percurso, o cáleulo dos preços efectua:se para 
cada secção de taxa pela base das tarifas que ali estiverem 
em vigor no momento em que o transporte entrar na secção 
da taxa respectiva. f 

2. As despesas de aluguer de encerados são calculadas 
para todo o percurso conforme a tarifa aplicável nas linhas 
da Administração expedidora. | 

3. A taxa de desinfecção é cobrada conforme a tarifa 
das despesas acessórias do caminho de ferro que procede à 
desinfecção. | 

4, Quando a mercadoria entrar numa nova secção de 
taxação, o caminho de ferro poderá converter as despesas 
de transporte e todas as outras verbas numa moeda dife- 
rente da da secção precedente, 

5. As prescrições que figuram com carácter geral na 
declaração de expedição, como, por exemplo, «o itinerário 

“mais curto», não são consideradas pelo caminho de ferro 
como prescrição de encaminhamento, 

ARTIGO 11º 

Prazos de entrega 

1. Para as mercadorias seguintes, remetidas com 
declaração de expedição de pequena velocidade: 

animais vivos, arbustos vivos, flores frescas cortadas, 
plantas vivas, manteiga, cogumelos, artigos de salsi- 
charias, mariscos, natas frescas, frutos e frutas frescas 
ou congeladas, com excepção das frutas para sidra ou 
perada, caça morta, gelo para refrigeração, ostras, 
leite, coelhos mortos, legumes frescos ou congelados” 
levedura, mosto de nvas, pastelaria, peixes frescos ou 
congelados, carnes frescas ou congeladas, criação 
morta, ; 

os prazos de entrega são os seguintes, quando as tarifas 
não prevejam prazos especiais mais reduzidos: 

a) Prazo de expedição — um dia; ! 
b) Prazo de transporté — um dia para fracção indivisí- 

vel de 200 km. de distância de aplicação de tarifas. 

Os prazos citados são aumentados por prazos suple- 
mentares, devidamente anunciados. 

Para as outras mercadorias, os máximos fixados pelo 
artigo 11.º, $ 1, aumentados eventualmente por prazos 
suplementares anunciados, são adoptados como prazo de 
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entrega quando as tarifas não prevejam prazos especiais 
mais reduzidos. 

2, Redes de caminho de ferro ligadas por barcaças são 
consideradas como ligadas por carris. Todavia, esta dis 
posição não prejudica o direito do caminho de ferro de 
fixar os prazos suplementares nos termos do 8 8. 

ARTIGO 12,º 

Estado da mercadoria. Embalagem 

1. Todas as indicações que devem ser colocadas nos 
volumes ao abrigo do $ 6 podem ser reunidas numa só 
etiqueta. 

2. O caminho de ferro pode exigir que pequenos volu- 
mes da mesma natureza em remessas de detalhe (pequenos 
objectos de ferro, etc.), cuja aceitação e manutenção ocasio- 
nem sensível perda de tempo, sejam atados ou embalados 
de modo à formarem unidades mais volumosas, 

ARTIGO 18.º 

Documentos a juntar para o cumprimento das forma- 
lidades exigidas pelas alfândegas, barreiras, autori- 
dades fiscais, de polícia e outras autoridades admi- 

nistrativas. Precintagem aduaneira. 

Quando, por falta, insuficiência ou irregularidade de 
. documentos de transporte, a remessa deve ser suspensa ou 
não pode ser entregue, serão cobradas pelo tempo de para 
gem as despesas de estacionamento e armazenagem pre- 
vistas pelas tarifas. 

ARTIGO 15,.º 

Formalidades exigidas pelas alfândegas, barreiras, 
autoridades fiscais ou da polícia e outras autoridades 

administrativas 

1. Quando o expedidor designar para o desembaraçõ 
aduaneiro uma estação intermédia e a alfândega se encon- 
trar a uma certa distância desta, o caminho de ferro 
resolve se a mercadoria deve ser transportada para oO 
armazém da alfândega ou se o desembaraço aduaneiro deve 
ser feito na estação. As despesas são por conta da mer- 
cadoria. 

2. Quando o expedidor quiser assistir, por si ou por 

um mandatário por ele designado, ao desembaraço adua- 

neiro em trânsito, deve mencioná-lo na declaração de 

expedição sob a rubrica «Declaração para cumprimento das 
formalidades alfandegárias, de barreiras, fiscais, de polícia 
ou outras autoridades administrativas», indicando a esta- 

ção onde o desembaraço aduaneiro deve ser realizado, 

ARTIGO 16,º 

Entrega 

Se uma parte dos objectos mencionados na declaração 
de expedição faltar no acto da entrega, o valor total das 
somas resultante da declaração de expedição deve mesmo 
assim ser pago. 

-— O direito do destinatário de reclamar o reembolso das 
despesas de transporte dos objectos não entregues fica 
reservado, : 

ARTIGO 17,º 

Pagamento das despesas de transporte 

1. A soma queo expedidor declara tomar a seu cargo 
em virtude do & 2, letra gq), deve ser expressa em moeda 
do país expedidor; as tarifas podem admitir anulações a 
esta regra,
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2. O depósito previsto no $ 5 apenas diz respeito à 

parte das despesas que não possam ser imediatamente 

fixadas. 
ARTIGO 19.º 

Reembolsos e desembolsos 

A declaração de expedição ou o duplicado da declara. 

ção de expedição contendo indicação de reembolso ou mu- 

nidos do carimbo com a data comprovam que a mercadoria 

foi onerada desse reembolso. O estabelecimento de boletins 

e reembolso é regido pelos regulamentos do caminho de 

ferro expedidor. 
ARTIGO 21.º 

Direito de modificar o contrato de transporte 

1. A estação expedidora certificará o pedido de altera- 

ção do contrato de transporte pela aposição do carimbo 

com data no duplicado da declaração de expedição abaixo 

da declaração do expedidor prevista no $ 2 do artigo 21.º. 

2. Para as mercadorias fàcilmente deterioráveis, 

quando a alteração do contrato de transporte prescríto 

é inicamente uma das que estão indicadas nas alíneas d) e 

e), $ 1, do artigo 21.º, não é necessário esperar a confirma- 

ção escrita do telegrama ou do aviso telefónico prevista no 

artigo 21.0, $ 3, alínea 2), quando este telegrama ou este 

aviso telefónico for suficientemente claro e preciso e pro- 

venha indubitàvalmente da estação expedidora,. 

ARTIGO 92.º 

Execução das modificações relativas ao contrato 

da transporte 

1. No caso de atraso no transporte ou na entrega, 

provocado pela execução do pedido de alteração do contrato 

de transporte, sem que haja falta da parte do caminho de 

ferro, este último tem o direito de receber, conforme as 

tarifas, as despesas de estacionamento e de armazenagem 

pela duração do atraso. 

2. Não pode ser dado seguimento aos pedidos de mo- 

dificação do contrato de transporte que, em atenção às 

prescrições do artigo 5.º; $ 5, não possam Ser executados. 

3. A cobrança eveíítual de uma taxa para execução 

das alterações do contrato de transporte e a importância 

dessa taxa são reguladas pela tarifa internacional ou pela 

tarifa interna aplicada à remessa primitiva pela estação 

de expedição. Se está prevista uma taxa por esta tarifa, 

deve ser paga pelo expedidor, na estação expedidora no 

momento da entrega do pedido de alteração do contrato 

de transporte. 
ARTIGO 24.º 

Impedimento à entrega 

1. Os avisos enviados ao expedidor devem ser redigi- 

dos quer na língua ofícial da estação expedidora, quer 

numa das três línguas, francesa, alemã ou italiana. 

Quando a língua utilizada não for a do país a que per" 

tence a expedidora, a obrigação de traduzir o aviso pertence 

ão expedidor. Se, a pedido do expedidor, os agentes do 

caminho de ferro fizerem esta tradução, consideram-se 

como actuando por conta do expedidor. Os regulamentos do 

— caminho de ferro de que depende a estação expedidora 

determinam o seguimento a dar a pedidos desta natureza. 

2. Em casu de impedimento à entrega, o expedidor 

que, de acordo com o $ 1, primeiro parágrafo, do artigo 24.º, 

tenha pedido, na declaração de expedição, para Ser avisado 

directamente deste impedimento, quer por escrito, quer por 

telegrama, pode transmitir directamente à estação destina- 

tária as suas instruções, com o fim de; 
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a) Fazer entregar a mercadoria no local do destino, ou 

noutro ponto situado aquém ou além, ao destinatário indí- 

cado na declaração de expedição ou a uma outra pessoa ; 

b) Determinar o seu regresso à estação expedidora. 

O expedidor deve juntar ao pedido de alteração O du- 

plicado da declaração de expedição, na qual as instruções 

devem ser reproduzidas e assinadas por ele. Se a mergcado- 

ria for rejeitada pelo destinatário, é suficiente que o expe- 

didor junte a ordem de alteração ao aviso de impedimento 

à entrega proveniente da estação destinatária. 

As instruções tendo por fim uma das alterações ao 

contrato de transporte previstas pelas letras /), 9) e h) do 

artigo 21.º, $ 1, devem ser dadas por intermédio da estação 

expedidora. 

3. A cobrança eventual de uma taxa para a execução 

das instruções, em caso de impedimento à entrega, e a im- 

portância dessa taxa são reguladas pela tarifa internacio- 

nal ou pela tarifa interna aplicada à remessa primitiva 

pela estação expedidora. Se uma taxa for prevista para 

essa tarifa, ela deverá ser paga pelo expedidor, na estação 

expedidora, na ocasião da entrega das instruções. 

Todavia, quando o expedidor, de acordo com a disposi- 

ção complementar uniforme 2, dirigir as suas instruções à 

estação destinatária, e se essa taxa for prevista pela tarifa 

internacional ou pela tarifa interna pela qual a remessa 

primitiva foi taxada até à dita estação, esta taxa será me- 

tida à «conta da mercadoria. O mesmo sucede quando o 

, *-expedidor, em caso de impedimento à entrega e de acordo 

com o artigo 24.º, $ 1, quarto parágrafo, pedir na declara- 

ção de expedição que a mercadoria lhe seja devolvida 

de ofício. : 

ARTIGO 28.º 

Restrições da responsabilidade no caso de prejuízos 

podendo ser resultantes de certas Causas 

1. Quando, a pedido expresso do expedidor, o caminho 

de ferro fornscer encerados alugados, não assume mais 

nenhuma responsabilidade do que a que lhe compete pelo 

transporte em vagões descobertos não tapados com encera- 

dos, mesmo se se tratar de mercadorias que, conforme as 

prescrições da tarifa, não são transportadas em vagões 

abertos. 

ARTIGO 83,º 

Quantitativo da indemnização por atraso na entrega 

Os prazos de entrega aplicam-se sempre ao percurso 

completo; só há, portanto, direito de indemnização, se O 

prazo total for ultrapassado. ! 

ARTIGO 35.º 

Declaração de interesse na entrega 

A taxa de interesse na entrega é calculada separada- 

mente para cada secção de taxa. 

As tarifas indicarão em que condições esta taxa será 

arredondada. Na falta de prescrições desta natureza, a taxa 

de interesse na entrega será arredondada conforme as 

regras em vigor sobre cada secção de taxa para o arredon- 

daménto das taxas de transporte. 

ARTIGO 39.º 

— Responsabilidadea do caminho de farro 

pelos seus agontes 

Se o interessado omitiu, contràâriamente às prescrições 

em vigor, a apresentação de uma tradução numa das lín- 

479.
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guas previstas pela C. IT. M., os agentes de caminho de fêrro 

que fizerem de ofício essa tradução, sem que ela seja pedida 

pelo interessado, são contudo considerados como sgindo 

por conta deste último, 

ARTIGO 40,º 

Reclamações administrativas 

1. Os pedidos de rectificação de taxa devem ser justi- 

ficados. Devem ser acompanhados em original ou em cópia, 

esta devidamente legalizada se o caminho de ferro o exi- 

gir: 1.º da declaração de expedição, quando eles são relati- 

vos a importâncias pagas pelo destinatário; 2.º do dupli- 

cado da declaração de expedição e eventualmente da conta 

de despesas feitas de acordo com as disposições do $ 5, 

artigo 17.º, quando se referem a importâncias pagas pelo 

expedidor. 

Na altura da liquidação da reclamação a declaração de 

expedição, o duplicado ou a conta das despesas, se for 

necessário, devem ser apresentados em original, 

Os pedidos devem ser acompanhados, além disso, de 

todos os outros documentos que possam justificar o seu 

fundamento. 

2. Os pedidos de indemnização por perda ou avaria 

devem ser acompanhados, além disso, das provas justifi- 

cativas do valor da mercadoria (tais como factura de 

compra). ! 
3. Os pedidos apresentados por outras pessoas que 

não sejam o interessado, em virtude do artigo 41.º, só são 
tomados em consideração se eles forem acompanhados por 
uma declaração, numa folha à parte, pela qual o interessado 

consente que a importância a pagar seja entregue ao recla- 

mante. Esta declaração, cuja assinatura deve ser reconhe- 

cida se o caminho de ferro o exigir, deve ser estabelecida 

conforme as prescrições legais do Estado do qual depende a 

Administração encarregada da liquidação. Essa declaração 

será conservada pelo caminho de ferro. 

ARTIGO 56.º 

Unidade monetária. Câmbio de conversão ou de 

aceitação de moedas estrangeiras 

1. Far-se-á a conversão do franco-ouro na moeda do 
país de acordo com as prescrições do caminho de ferro. 

2. Quando a execução do contrato de transportes ou de 
outras obrigações que dele resultem necessite de conversão 
de moeda, esta será efectuada ao câmbio fixado pelo cami- 
nho de ferro que é encarregado desta operação e publicada 
por meio de aviso afixado no guichet ou de outra forma 

AGENTES EXCLUSIVOS: 

ES O DD 
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Fábrica Nacional de Condutores Eléctricos, Lia 
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SOCIEDADE DISTRIBUIDORA, L.º* i 
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apropriada; o câmbio de conversão a utilizar é aquele que 

foi fixado para o dia em que a conversão for feita. 

Ministério das Comunicações, 10 de Janeiro de 1953.— 

O Ministro das Comunicações, Manuel Gomes de Araújo. 

O «Diário do Governo», n.º 2, série III, de 3 de Janeiro 
de 1953, publica o seguinte: 

Em conformidade com o disposto no artigo 3.º do De- 
creto-Lei n.º 27:665, de 24 de Abril de 1937, foi aprovado, 

por despacho de 23 do mês corrente desta Direcção-Geral, o 

projecto de tarifa internacional para o transporte de passa- 

geiros e bagagens entre Portugal e Itália, em trânsito por 

Espanha e França, bem como o do aviso ao público que 

anuncia a entrada em vigor da referida tarifa, apresentados 

pela Companhia dos Caminhos de Ferro Portugueses. - 

O «Diário do Governo», n.º 2, série 111, de 3 de Janeiro 

de 1953, publica o seguinte: 

Em conformidade com o disposto no artigo 3-º do De- 
creto Lei n.º 27:665, de 24 de Abril de 1937, foi aprovado, por 

despacho de 23 do corrente mês desta Direcção-Geral, o pro- 

jecto de aviso ao público, apresentado pela Companhia dos 

Caminhos de Ferro Portugueses, pelo qual são anulados os 

avisos ao público A. n.ºs 325, 368, 387, 563 e 598 daquela 

Companhia, respectivamente de 30 de Novembro de 1931, de 

17 de Março de 1938 e de 13 de Abril de 1939, relativos ao 

abatimento de 10 por cento na importância total a pagar 
pelo transporte de frutas quando no mesmo tenham sido 

utilizadas taras recomendadas pelo caminho de ferro. 

O «Diário do Governo», n.º 6, série III, de 8 de Janeiro 
de 1953, publica o seguinte: 

Em conformidade com o disposto no artigo 3.º do De- 
creto-Lei n.º 27:665, de 24 de Abril de 1937, foi aprovado, por 
despacho de 20 de Dezembro findo desta Direcção-Geral, o 
projecto de aviso ao público, apresentado pela Companhia 

dos Caminhos de Ferro Portugueses, anulando o aviso ao 

público Te. n.º 38, de 19 de Junho de 1952, que concede bo- 

nificações ao transporte de paralelepípedos de pedra para 

calcetamento. 

Em conformidade com o disposto no artigo 2.º do De- 
creto-Lei n.º 27:665, de 24 de Abril de 1937, foi aprovado, por 

despacho de 31 de Dezembro findo de S. Ex.º o Ministro das 

Comunicações, o projecto de aditamento à classificação ge- 

ral de mercadorias, apresentado pela Companhia dos (Ca. 

minhos de Ferro Portugueses, pelo qual passa a ser aplicá- 

vel à rubrica «Paralelepípedos de pedra para calcetamento» 

a tabela 22, em vez da tabela 15, da tarifa especial interna 

n.º 1 de pequena velocidade. 

a marca dos condutores eléctricos 

PELA 

STARS creo 
é a marca de condutores 
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Sociedade Abastecedora OS VINHOS 

de Madeiras, L.” MESSIAS. 
Fornecedora dos Caminhos de Ferro 

IMPÓEM-SE PELA 

SÓCIO GERENTE SUA QUALIDADE 

EMÍDIO DA COSTA PINHEIRO 

RUA DA BENEFICÊNCIA, 209 Depositário nos distritos de Lishoa e Setúbal: 

soa — Teens 222; — — | | Sociedade dos Ginhos do Sul, bh.” 
End. Telegr.: «Socimadel» 

: ARMAZÉM 

ESTANCIA DE MADEIRAS AZAMBUJA 
NACIONAIS E ESTRANGEIRAS dldicas RO 

Especialidade em soslhos à 
inglesa e tacos para parquet ESCRITÓRIO: 

Serração e Carpintaria Travessa da Glória, 19 

Lenhas — Postes Telegráficos Telefone: 26317 

Travessas para Caminhos (de Ferro 
L 1.8 B O A 

CIMENTOS E OUTRUS MATE- 
RIAIS PARA CONSTRUÇÃO PORTUGAL 

Dínamos, motores, alterna- *- 

dores e transformadores 

Aparelhagem de Alta e Baixa Tensão 

TURBINAS A VAPOR 

Há meio sóculo que a casa 

BROWN BOVERI equipou a pri- 
meira locomotiva termo-eléc- 

trica do mundo. Na actuali- 

dade mantém em dia a técnica 

de construção de modernas 

locomotivas Diesel-eléctricas e 

com turbinas a gaz, 
Automotora ligeira da linha de Wengernalp (Suiça) 

mov, S. A. BROWN BOVERI & C.º— Baden (Suiça 
| OVER Representante geral: EDOUARD DALPHIN 

PORTO: Praça D. João 1, n.º 25-3.º, Dt,º — Telefone 23411 — Teleg. BROWNBOVERI 
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